
 
 

RESOLUÇÃO Nº 12/2023-CEP/AP 
 

 
O Presidente do Conselho Estadual de Previdência do Estado do Amapá 

- CEP/AP, no uso das suas atribuições legais, com fundamento no caput do 

artigo 102, da Lei Previdenciária Estadual nº 0915/2005, inciso XII, do artigo 3º,  

inciso VI do artigo 13, e § 2º, II do artigo 18 do Regimento Interno do CEP/AP,  

 
Considerando que o princípio da legalidade não exclui a atuação 

discricionária do agente público, reconhecendo que a lei não pode prever todos 

os casos da atuação administrativa. 

 

Considerando que, em determinadas circunstâncias, é viável realizar uma 

análise de conveniência e oportunidade para escolher a conduta mais adequada 

ao caso concreto, observando os princípios administrativos, especialmente os 

da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade. 

 

Considerando que a Requerente comprovou que seu pedido atende a 

todos os critérios objetivos e subjetivos da legislação, demonstrando a 

regularidade no trâmite processual pelos órgãos competentes e a correta 

apuração dos proventos a serem pagos à beneficiária, o Plenário do Conselho 

Estadual de Previdência do Estado do Amapá, reunido na 12ª Reunião Ordinária 

em 07 de dezembro de 2023, com base nos fundamentos apresentados pelo 

Conselheiro Relator Jackson Rubens de Oliveira. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conhecer o recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, 

reconhecendo o direito à concessão de Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição, conforme pleiteado pela Requerente Angélica Brazão Nunes. 

 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Macapá-AP, 11 de dezembro de 2023. 
 
 
 

Jocildo Silva Lemos 
Presidente do CEP/AP 

 

Jackson Rubens de Oliveira 

Conselheiro Relator 
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Amapá Previdência
<#E.G.B#39437#115#44514>

RESOLUÇÃO Nº 11/2023-CEP/AP

O Presidente do Conselho Estadual de Previdência
do Estado do Amapá - CEP/AP, no exercício de suas
atribuições legais, com base no inciso VI do art. 13 e
inciso II do art. 18, todos do Regimento Interno do CEP/
AP, e no art. 103 da Lei nº 0915 de 18 de agosto de 2005,
e considerando a deliberação unânime na 12ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 07 de dezembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir o Calendário de Reuniões Ordinárias do
Conselho Estadual de Previdência do Estado do Amapá
- CEP/AP, para o ano de 2024, conforme a tabela abaixo:

MÊS DIA DO MÊS DIA DA SEMANA

Janeiro 09 Terça-feira

Fevereiro 20 Terça-feira

Março 12 Terça-feira

Abril 09 Terça-feira

Maio 14 Terça-feira

Junho 11 Terça-feira

Julho 09 Terça-feira

Agosto 13 Terça-feira

Setembro 10 Terça-feira

Outubro 08 Terça-feira

Novembro 12 Terça-feira

Dezembro 10 Terça-feira

Art. 2º - Em caso de superveniência de fato impeditivo
que torne impossível a realização da sessão, esta será
remarcada, e a comunicação será feita antecipadamente
aos membros do CEP.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Macapá-AP, 11 de dezembro de 2023.
Jocildo Silva Lemos
Presidente do CEP/AP
<#E.G.B#39437#115#44514/>

Protocolo 39437
<#E.G.B#39438#115#44515>

RESOLUÇÃO Nº 12/2023-CEP/AP

O Presidente do Conselho Estadual de Previdência do
Estado do Amapá - CEP/AP, no uso das suas atribuições
legais, com fundamento no caput do artigo 102, da Lei
Previdenciária Estadual nº 0915/2005, inciso XII, do
artigo 3º, inciso VI do artigo 13, e § 2º, II do artigo 18 do
Regimento Interno do CEP/AP,

Considerando que o princípio da legalidade não exclui a
atuação discricionária do agente público, reconhecendo
que a lei não pode prever todos os casos da atuação
administrativa.

Considerando que, em determinadas circunstâncias, é
viável realizar umaanálise de conveniência e oportunidade
para escolher a conduta mais adequada ao caso concreto,
observando os princípios administrativos, especialmente

os da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade.

Considerando que a Requerente comprovou que seu
pedido atende a todos os critérios objetivos e subjetivos
da legislação, demonstrando a regularidade no trâmite
processual pelos órgãos competentes ea correta apuração
dos proventos a serem pagos à beneciária, o Plenário do
Conselho Estadual de Previdência do Estado do Amapá,
reunido na 12ª Reunião Ordinária em 07 de dezembro
de 2023, com base nos fundamentos apresentados pelo
Conselheiro Relator Jackson Rubens de Oliveira.

RESOLVE:

Art. 1º - Conhecer o recurso e, no mérito, dar-lhe
provimento, reconhecendo o direito à concessão de
Aposentadoria por Tempo de Contribuição, conforme
pleiteado pela Requerente Angélica Brazão Nunes.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Macapá-AP, 11 de dezembro de 2023.

Jocildo Silva Lemos
Presidente do CEP/AP

Jackson Rubens de Oliveira
Conselheiro Relator
<#E.G.B#39438#115#44515/>

Protocolo 39438
<#E.G.B#39404#115#44480>

ATA DA 10ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
ESTADUALDEPREVIDÊNCIADOESTADODOAMAPÁ
- CEP/AP - ANO DE 2023 - BIÊNIO DE 2023-2025.

Aos onze dias do mês de outubro do ano de dois mil e
vinte três, sob a forma híbrida (Presencial e
videoconferência através da ferramenta google.meet), às
quinze horas e vinte e um minutos, iniciou a Décima
Reunião Ordinária do Conselho Estadual de
Previdência do Estado do Amapá, presidida pelo senhor
JOCILDO SILVA LEMOS, que saudou os Conselheiros e
demais presentes. Ele também informou que a reunião do
Conselho é transmitida ao vivo pelo Canal da Amapá
Previdência, através da plataforma YouTube. Essa
iniciativa de transmissão ao vivo possibilita que outras
pessoas possam acompanhar a reunião em tempo real,
mesmo que não estejam presentes sicamente no local
da reunião. A reunião foi gravada em vídeo e áudio pela
DINFO/AMPREV. Em seguida, passou a palavra a
secretária Lusiane Oliveira Flexa que apresentou o ITEM
- 1 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Número quinze de dois
mil e vinte três, o qual convoca os membros do Conselho
Estadual de Previdência do Estado do Amapá, Diretorias,
Gerência Administrativa, Procuradoria Jurídica, Ouvidoria,
Controladoria e Auditoria Interna da AMPREV, para
fazerem-se presentes nesta na Reunião. ITEM - 2 -
VERIFICAÇÃO DE QUORUM: Plenário do Conselho
Estadual de Previdência Conselheiro Fernando Cezar
Pereira da Silva: Vice-Presidente, Conselheira Luciane
Rodrigues Vieira Oliveira, presente. Titular: Alberto
Samuel Alcolumbre Tobelem, presente. Titular: Rayfran
Macedo Barroso, presente. Titular: Paulo de Santana Vaz,


